
O MUNICIPIO DE PIRACAIA torna público que no dia 04 de 
JUNHO de 2018, às 10:00 horas, fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 24/2018, para  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
APARELHO ANALISADOR HEMATOLÓGICO, PARA O 
LABORATORIO MUNICIPAL, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA, ANEXO I. As condições e especificações constam 
do EDITAL que poderá ser consultado no link PREGÃO 
PRESENCIAL, do site www.piracaia.sp.gov.br, ou obtido na 
Divisão de Licitações da Prefeitura, no horário das 9:00 hs às 16:00 
hs, sito à Av. Dr. Cândido Rodrigues, n°120, Centro, Piracaia/SP- 
Fone 4036-2040, ramal 2062/2094. As propostas de preços e 
documentos de habilitação deverão ser entregues até o dia e horário 
acima descritos, na sala de Licitações da Prefeitura.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL Nº 16/DRH/2018
Ficam os candidatos aprovados no Processo Seletivo 01/2017- 
Edital nº 06/2017, abaixo relacionados, classificados para o 
emprego de  Professor de Educação Básica I, convocados a 
comparecer nesta repartição municipal, no prazo de 03 (três) dias a 
contar da data de publicação deste edital, para tratar de assuntos 
relativos ao preenchimento das vagas. O não comparecimento no 
prazo acima estipulado implicará na preclusão do direito da 
investidura.

Piracaia, 21 de maio de 2.018.
Lília Santos Silva.
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

COMISSÃO PROCESSANTE DISCIPLINAR
EDITAL Nº 17 DE NOTIFICAÇÃO
A Presidente da Comissão designada pela Portaria nº 7.699, de 01 
de Julho de 2016, no uso de suas atribuições, NOTIFICA, pelo 
presente edital, tendo essa comissão sanada todas as possibilidades 
de notificação pessoalmente, o Sr. Pietro Petri Neto, RI nº 10.529, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Clínico Geral, 
sobre sua condição de indiciado nos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 186/CGP/2018, citando-o a 
comparecer, no prazo de 10 (dez) dias, à sede desta Comissão sito à 
Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120, Centro, nesta comarca de 
Piracaia/SP, a fim de arrolar e reinquirir testemunhas, produzir 
provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova 
pericial, nos termos do artigo 221 da Lei Complementar nº 75/2011 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Piracaia), acerca 
dos fatos narrados neste processo, ficando ainda INTIMADO de 
que os testemunhos arrolados, tanto pela comissão  como por vossa 
senhoria, serão colhidos no dia 05 de junho de 2018, às 08:30 hs na 

“ATOS DO PODER EXECUTIVO”

GABINETE DO PREFEITO
O Prefeito do Município de Piracaia Dr. José Silvino Cintra 
assinou os seguintes atos oficiais: 
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Portarias

Editais

 

     Professor de Educação Básica I 

50º Juliana Aparecida Oliveira Turato 
51º Luana Caroline Bueno 
52º Karen Tatiane Constatino Yoshida 
53º Rosangela Alves de Lima 
54º Stéfany Amabili Gomes 

Prefeitura Municipal de Piracaia, no endereço já acima mencionado, 
ocasião em que também será colhido vosso interrogatório, sob pena 
de REVELIA, no caso do não comparecimento. Os autos desse 
mencionado processo podem ser consultados, em horário comercial, 
também na sede desta Prefeitura.
Piracaia, 18 de Maio de 2018.
Tatiana G. M. de Almeida
Presidente

PORTARIA N.º 8.563
JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito do Município de Piracaia, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
I – CESSAR a partir de 06 de maio de 2018, os efeitos da Portaria 
n.º 6046 de 30 de maio de 2012, que designou a SRA. LUCIANA 
PAULA DE SOUZA BIANCO – RI 771-4, para exercer a Função 
de Confiança de Chefe da Divisão da Educação, devendo a mesma 
retornar ao seu cargo de origem.
Dê-se conhecimento a interessada. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.  
Prefeitura Municipal de Piracaia, Paço Municipal “Dr. Célio 
Gayer”, em 06 de maio de 2.018.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO                         
Coordenadora Geral Administrativa                                 
LILIA SANTOS SILVA
Diretora Depto. Recursos Humanos

PORTARIA N.º 8.564
JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito do Município de Piracaia, no uso 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
I – CESSAR a partir de 06 de maio de 2018, os efeitos da Portaria n.º 
7.996 de 01 de março de 2017 que designou a SRA. CLAUDIA 
LEONCIO DA SILVA - RI N.º 843-5 para exercer a Função de 
Confiança de Chefe da Divisão Administrativa da Saúde, devendo o 
mesmo retornar ao seu cargo de origem.
Dê-se conhecimento a interessada. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.  
Prefeitura Municipal de Piracaia, Paço Municipal “Dr. Célio Gayer”, 
em 14 de maio de 2.018.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO                         
Coordenadora Geral Administrativa                                      
MARCOS TADEU GALOTTI
Diretor Departamento de Saúde
LILIA SANTOS SILVA
Diretora Depto. Recursos Humanos

PORTARIA N.º 8.565 
JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito do Município de Piracaia, no uso 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
I – CESSAR a partir de 06 de maio de 2018, os efeitos da Portaria n.º 
5.485 de 01 de Fevereiro de 2011, que designou a SRA. PRESCILLA 
BUENO PINHEIRO – R.I 143.330, para exercer a Função de 
Confiança de Assistente de Gabinete III, devendo a mesma retornar 
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ao seu cargo de origem.
Dê-se conhecimento à interessada. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.  
Prefeitura Municipal de Piracaia, Paço Municipal “Dr. Célio 
Gayer”, em 14 de maio de 2.018.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO                         
Coordenadora Geral Administrativa                                 
LILIA SANTOS SILVA
Diretora Depto. Recursos Humanos

PORTARIA N.º 8.566
JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito do Município de Piracaia, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
I – CESSAR a partir de 06 de maio de 2018, os efeitos da Portaria n.º 
8.038 de 04 de Abril de 2017, que designou a SR. LUIZ ANTONIO 
DO NASCIMENTO - RI n.º 853-2, ocupante de cargo de 
provimento efetivo, para ocupar a Função de Confiança de 
Assistente de Gabinete I, devendo o mesmo retornar ao seu cargo de 
origem.
Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.  
Prefeitura Municipal de Piracaia, Paço Municipal “Dr. Célio 
Gayer”, em 14 de maio de 2.018.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO                         
Coordenadora Geral Administrativa                                 
LILIA SANTOS SILVA
Diretora Depto. Recursos Humanos
MARCOS TADEU GALOTTI 
Diretor Departamento de Saúde

PORTARIA Nº 8.567
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito do Município de Piracaia, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 
1º, da Lei Municipal n.º 2.324/2.006 e inciso II do art. 16, da Lei 
Complementar Municipal nº 75/2011, 
RESOLVE:
I - NOMEAR, a partir de 06 de maio de 2018, a servidora do quadro 
de provimento efetivo SRA. LUCIANA PAULA DE SOUZA 
BIANCO – RI 771-4, para exercer a Função de Confiança de 
Assistente de Gabinete III.
II - A servidora ora nomeada fica afastada de suas funções 
originárias enquanto perdurar a nomeação e fará jus à percepção da 
Função Gratificada – FG, correspondente a diferença entre o valor 
da referência do cargo e a da Função  de Confiança.
Dê-se conhecimento à interessada. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.  
Prefeitura Municipal de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio 
Gayer”, em 14 de maio de 2018.
DR JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO                       
Coordenadora Geral Administrativa                   
LILIA SANTOS SILVA                                       
Diretora do Depto de Recursos Humanos  

PORTARIA N.º 8.568
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito do Município de Piracaia, 
no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
I – NOMEAR, a partir de 06 de maio de 2018 o funcionário do 
quadro permanente, SR. LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO - 
RI n.º 853-2, para exercer a Função de Confiança de Chefe de 

Divisão do Posto de Saúde de Batatuba.
II – O servidor ora designado fica afastado de suas funções 
originárias enquanto perdurar a designação e fará jus à percepção da 
Função Gratificada – FG, correspondente a diferença entre o valor da 
referência do cargo e a da Função de Confiança, conforme o disposto 
no art. 19 da Lei Complementar n.º 75/2011.
Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.  
Prefeitura Municipal de Piracaia, Paço Municipal “Dr. Célio Gayer”, 
em 14 de maio de 2.018.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO                   
Coordenadora Geral Administrativa                               
MARCOS TADEU GALOTTI
Diretor Departamento de Saúde
LILIA SANTOS SILVA
Diretora Depto. Recursos Humanos

PORTARIA N.º 8.569
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito do Município de Piracaia, 
no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
I – NOMEAR, a partir de 06 de maio de 2018 o funcionário do quadro 
permanente, SR. JOSÉ FRANCISCO DAHY PEREIRA DIAS - RI 
n.º 143559, para exercer a Função de Confiança de Chefe de Divisão 
responsável pela instrução dos processos de cadastramento de 
imóveis e de impugnação ao lançamento dos impostos a que se refere 
o Decreto Municipal nº. 4465/2018.
II – O servidor ora designado fica afastado de suas funções 
originárias enquanto perdurar a designação e fará jus à percepção da 
Função Gratificada – FG, correspondente a diferença entre o valor da 
referência do cargo e a da Função de Confiança, conforme o disposto 
no art. 19 da Lei Complementar n.º 75/2011.
Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.  
Prefeitura Municipal de Piracaia, Paço Municipal “Dr. Célio Gayer”, 
em 14 de maio de 2.018.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO                   
Coordenadora Geral Administrativa                       
LILIA SANTOS SILVA
Diretora Depto. Recursos Humanos

PORTARIA N.º 8.570
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito do Município de Piracaia, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I – DESIGNAR, a partir de 06 de maio de 2018, a servidora 
MARIANA FAVERO DE ALMEIDA, RI 143632, Farmacêutica, 
para desempenhar atividades suplementares, como, responsável pelo 
Programa de Alto Custo de medicamentos no Sistema Único de 
Saúde.
II – CONCEDER a servidora gratificação de função de 30% (trinta 
por cento) conforme o disposto no artigo 93 da Lei Complementar n. 
75/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos, considerando as 
designações atribuídas.
Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.
Prefeitura Municipal de Piracaia, Paço Municipal “Dr. Célio Gayer”, 
em 14 de maio de 2.018.
JOSÉ SILVINO CINTRA- Prefeito Municipal
LILIA SANTOS SILVA
Diretora Depto. Recursos Humanos
MARCOS TADEU GALOTTI 
Diretor do Departamento de Saúde
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PORTARIA N.º 8.571
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito do Município de Piracaia, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I – DESIGNAR, a partir desta data, a servidora ANA LUCIA LEO 
VIEIRA DA SILVA, RI 143421, Assistente Social, para 
desempenhar atividades suplementares, como, responsável pelo 
atendimento de casos com alta complexidade em tempo integral no 
setor da Saúde, exigindo cumprimento integral da jornada.
II – CONCEDER a servidora gratificação de função de 30% (trinta 
por cento) conforme o disposto no artigo 93 da Lei Complementar 
n. 75/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos, considerando as 
designações atribuídas.
Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.
Prefeitura Municipal de Piracaia, Paço Municipal “Dr. Célio 
Gayer”, em 14 de maio de 2.018.
JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LILIA SANTOS SILVA
Diretora Depto. Recursos Humanos
MARCOS TADEU GALOTTI 
Diretor do Departamento de Saúde

PORTARIA N.º 8.572
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito do Município de Piracaia, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I – DESIGNAR, a partir de 06 de maio de 2018, a servidora 
PRESCILLA BUENO PINHEIRO, RI 14330, Secretária de Escola, 
para desempenhar atividades suplementares, como responsável 
pelo acompanhamento dos Programas Sociais Federais e Estaduais 
junto ao Ministério do Desenvolvimento Social e de Combate à 
Fome e Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, bem como 
desenvolver todas atribuições administrativas da CAD Único, e 
auxiliar no acolhimento social, elaboração de contratos e outros 
serviços.
II – CONCEDER a servidora gratificação de função de 30% (trinta 
por cento) conforme o disposto no artigo 93 da Lei Complementar 
n. 75/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos, considerando as 
designações atribuídas.
Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.
Prefeitura Municipal de Piracaia, Paço Municipal “Dr. Célio 
Gayer”, em 14 de maio de 2.018.
JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LILIA SANTOS SILVA
Diretora Depto. Recursos Humanos
SANDRA CRISTINA SANTOS
Diretor do Depto. de Assistência Social

PORTARIA N.º 8.573
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito do Município de Piracaia, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I – DESIGNAR, a partir de 06 de maio de 2018, a servidora SRA 
CLAUDIA LEÔNCIO DA SILVA – RI n.º 8435, Operador de 
Computador, para desempenhar atividades suplementares, como 
responsável pela área administrativa e Recursos Humanos junto ao 
Departamento da Saúde.
II – CONCEDER a servidora gratificação de função de 30% (trinta 
por cento) conforme o disposto no artigo 93 da Lei Complementar 
n. 75/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos, considerando as 
designações atribuídas.
Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.

Prefeitura Municipal de Piracaia, Paço Municipal “Dr. Célio Gayer”, 
em 14 de maio de 2.018.
JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LILIA SANTOS SILVA
Diretora Depto. Recursos Humanos
MARCOS TADEU GALOTTI 
Diretor do Departamento de Saúde

PORTARIA N.º 8.574
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I – DESIGNAR a partir de 06 de maio de 2018, o servidor SR. JAIRO 
DONIZETE SOARES DA CUNHA, RI nº 9326, ocupante do cargo 
de Guarda Municipal, para desempenhar as funções de supervisor da 
Guarda Municipal.
II – CONCEDER, ao servidor ora designado, Gratificação de Função 
no percentual de 30% (trinta por cento) nos termos do artigo 93 da Lei 
Complementar Municipal n.º 75/2011 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, considerando a designação acima atribuída.
Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.  
Prefeitura Municipal de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, 
em 14 de maio de 2018.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO 
Coordenadora Geral Administrativa 
LILIA SANTOS SILVA                     
Diretor Depto Recursos Humanos          
DR. JOSÉ FLÁVIO VILLELA SANTOS
Diretor do Depto de Trânsito Urbano e Rodoviário

PORTARIA N.º 8.575
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito do Município de Piracaia, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I – DESIGNAR, as servidoras SRA. DAYANA JOANA 
APARECIDA CESARINO, RI n.º 143536, Recepcionista e a SRA. 
KLEUMA PEREIRA BARBOZA, RI n.º 143528, para prestar 
serviços no Posto do SEBRAE AQUI, ficando incumbidas de todas 
as atividades administrativas, como recepção, expedição de ofícios, 
atendimento a público e ao balcão, supervisão dos cursos 
disponibilizados pelo programa entre outras atividades correlatas.
II – CONCEDER as servidoras gratificação de função de 20% (vinte 
por cento) conforme o disposto no artigo 93 da Lei Complementar n. 
75/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos, considerando as 
designações atribuídas.
Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.
Prefeitura Municipal de Piracaia, Paço Municipal “Dr. Célio Gayer”, 
em 14 de maio de 2.018.
JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LILIA SANTOS SILVA
Diretora Depto. Recursos Humanos
KRISTIANI PEREIRA L. RIBEIRO
Coordenadora Geral Administrativa

PORTARIA N.º 8.576
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito do Município de Piracaia, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I – DESIGNAR, a partir desta data, a servidora SRA TATIANE 
GOES ALMEIDA – RI n.º143593, Recepcionista, para 
desempenhar atividades suplementares, como responsável pelos 
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procedimentos de licitação e contratos administrativos do 
Departamento da Saúde.
II – CONCEDER a servidora gratificação de função de 30% (trinta 
por cento) conforme o disposto no artigo 93 da Lei Complementar 
n. 75/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos, considerando as 
designações atribuídas.
Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.
Prefeitura Municipal de Piracaia, Paço Municipal “Dr. Célio 
Gayer”, em 14 de maio de 2.018.
JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
LILIA SANTOS SILVA
Diretora Depto. Recursos Humanos
MARCOS TADEU GALOTTI 
Diretor do Departamento de Saúde

PORTARIA N.º 8.577
Dispõe sobre Adicional por Tempo de Serviço/Quinquênio
Considerando que o servidor atende os requisitos da lei para o 
recebimento do benefício;
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o contido nos autos do Processo Administrativo 
683/DRH/2018.
RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor municipal DORIVAL FÁVERO 
BARBOSA, RI nº. 15393, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Pintor regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Piracaia, o adicional por tempo de serviço/2º 
Quinquênio, com fulcro no artigo 92, caput, da Lei Complementar 
nº 75/2011.
Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.
Prefeitura Municipal de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio 
Gayer”, em 16 de Maio de 2018.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA  
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 8.578
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com base no 
artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, e com fulcro na Lei 
Municipal 2.879 de 26 de abril de 2017 e, demais alterações.
E considerando, a justificativa emanada do órgão municipal 
requisitante, bem como Edital nº. 06/2017, do Processo Seletivo, 
descrito nos autos de nº. 373/GP/2017.
RESOLVE:
AUTORIZAR, a partir desta data, a contratação temporária, da Sra. 
DÉBORA REGINA ROSSETTI, RG. nº. 25.298.623-4, pelo 
período de 180 (cento e oitenta dias), regido pelo Regime Especial 
da Lei Municipal 2.879 de 26 de abril de 2017, que dispõe sobre o 
regime especial e a contratação de pessoal por tempo determinado 
para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público nos órgãos da administração, para ocupar o emprego 
público de PEB-I, junto ao Departamento de Educação, Cultura, 
Esportes e Turismo.
Dê-se conhecimento ao DRH para as providências necessárias.
Publique-se e registre-se, com remessa de cópia ao E. Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo.  
Prefeitura Municipal de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio 
Gayer”, em 16 de Maio de 2018.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA  
Prefeito Municipal
FÁTIMA CECÍLIA S. PEREIRA
Coordenadora Social

PORTARIA N.º 8.579
Dispõe sobre Adicional por Tempo de Serviço/Quinquênio
Considerando que a servidora atende os requisitos da lei para o 
recebimento do benefício;
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o contido nos autos do Processo Administrativo 
667/DRH/2018.
RESOLVE:

CONCEDER, a servidora municipal ELIZETE SANTOS VIEIRA, 
RI nº. 21567, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Professora de Educação Infantil regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Piracaia, o adicional por tempo de 
serviço/1º Quinquênio, com fulcro no artigo 92, caput, da Lei 
Complementar nº 75/2011.
Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.
Prefeitura Municipal de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, 
em 16 de Maio de 2018.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA  
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 8.580
Dispõe sobre Adicional por Tempo de Serviço/Quinquênio
Considerando que o servidor atende os requisitos da lei para o 
recebimento do benefício;
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o contido nos autos do Processo Administrativo 
690/DRH/2018.
RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor municipal JAIRO DONIZETE SOARES 
DA CUNHA, RI nº. 9326, ocupante do cargo em provimento efetivo 
de Guarda Municipal regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Piracaia, o adicional por tempo de serviço/4º 
Quinquênio, com fulcro no artigo 92, caput, da Lei Complementar nº 
75/2011.
Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.
Prefeitura Municipal de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, 
em 17 de maio de 2018.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA  
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 8.581
Dispõe sobre Sexta Parte
Considerando o requerimento do servidor efetivo, constante no 
Processo nº. 689/DRH/2018;
Considerando que o servidor atende os requisitos da lei para o 
recebimento do benefício;
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, nos termos do art. 109, da Lei Complementar 
nº. 75/2011, o adicional da sexta parte ao servidor efetivo municipal 
JAIRO DONIZETE SOARES DA CUNHA.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, 
em 17 de Maio de 2018.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA - Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 8.582
Dispõe sobre Adicional por Tempo de Serviço/Quinquênio
Considerando que o servidor atende os requisitos da lei para o 
recebimento do benefício;
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DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o contido nos autos do Processo Administrativo 
694/DRH/2018.
RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor municipal FERNANDO ALMEIDA 
PINHEIRO, RI nº. 21444, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Padeiro regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Piracaia, o adicional por tempo de serviço/1º 
Quinquênio, com fulcro no artigo 92, caput, da Lei Complementar 
nº 75/2011.
Dê-se conhecimento ao interessado. Ao DRH para as providências 
legais cabíveis.
Prefeitura Municipal de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio 
Gayer”, em 17 de Maio de 2018.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA  
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 8.583
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
NOMEAR, a partir desta data LUCIANO LEITE DA SILVA – RG. 
n.º 32.271.051-0 para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de Assessor de Articulação Institucional, “Ref. 6”.
Dê-se conhecimento ao interessado.  Ao DRH para  as  
providências legais cabíveis.
Prefeitura Municipal de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio 
Gayer”, em 18 de Maio de 2018.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA  
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.487 de 14 de Maio de 2018.
Dispõe sobre: Suplementa dotações constantes no Orçamento 
vigente e dá outras providências.
DR. JOSE SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e nos termos do 
art.3º da Lei nº 2.927 de 04 de Dezembro de 2017.
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto do Departamento de Finanças e Orçamento, um 
crédito no valor de R$ 131.242,62(cento e trinta e um mil, duzentos 
e quarenta e dois reais e sessenta e dois centavos) para suplementar 
as seguintes dotações do Orçamento municipal vigente:

Art. 2º Para atender a despesa com o presente crédito suplementar 
será utilizado o valor de R$ 71.806,33(setenta e um mil oitocentos e 
seis reais e trinta e três centavos), por Superávit Financeiro – 
Recurso Estadual R$ 236,29 (duzentos e trinta e seis reais e vinte e 
nove centavos) Excesso de Arrecadação –Recurso Estadual e serão 
anuladas as seguintes dotações Orçamentárias:

Decretos

 

 Chefia do Executivo-Conselho Tutelar  
28-082430003.2.007-339039.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 100,00 
   
 Coord. Operacional- Departamento de Agricultura  
51-041230028.2.025-339039.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00 
   
 Coord. Geral Administrativa-Departamento de Finanças  
124-041230028.0025-339093.00  Indenizações e Restituições-Recurso Tesouro 29.400,00 
124-041230028.0025-339093.00 Indenizações e Restituições-Recurso Estadual 22.042,62 
   
 Coord. Social- Departamento de Esportes  
194-278130036.1.017-449051.00 Obras e Instalações 200,00 
   
 Coord. Social-  Departamento de Assistência Social  
234-082430025.2.076-339030.00 Material de Consumo-Recurso Estadual 10.000,00 
246-082440025.2.059-339039.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00 
252-082440025.2.074-449052.00 Equipamentos e Material Permanente-Rec. Federal 50.000,00 
255-082440025.2.075-339039.00 Outros Serv. De Terceiros Pessoa Jurídica- Rec. Federal 4.500,00 
 Total 131.242,62 

Art.3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Piracaia. “Paço Municipal Dr. Célio 
Gayer”, em 14 de Maio de 2.018.
DR. JOSE SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal
Publicado e afixado em lugar público de costume. Departamento 
de Administração, em 14 de Maio de 2018.
KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO
Coordenadora Geral Administrativa

HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE Nº 01/2018
PROCESSO nº 03/2018

OBJETO: “Contratação de empresa de consultoria especializada 
em Previdência Pública Municipal, exercício de 2.018, para o 
IPSPMP - Piraprev”.

Nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei nº. 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, HOMOLOGO a presente aquisição e 
ADJUDICO o objeto da presente à empresa:

1 – FR Consultoria em Previdência Pública Ltda. – CNPJ 
03.833.458/0001-10 

Valor total da Proposta: R$ 17.700,00 (Dezessete mil e setecentos 
reais).

Condições de Pagamento: em até 10 (dez) dias após a entrega da 
Nota Fiscal.

Validade da Proposta: 60 (sessenta dias)

Piracaia em, 16 de maio de 2018.
Osmar Giudice - Superintendente
Márcia Soares da Cunha - Coordenadora Financeira   

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PROCESSO N.º 582/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 
DE CAPTAÇÃO, LEITURA E ENVIO DE RECORTES 
ELETRÔNICOS DE DIÁRIOS OFICIAIS PARA FINS DE 
ACOMPANHAMENTO DOS ATOS OFICIAIS 
DISPONIBILIZADOS NOS ORGÃO OFICIAIS, TRIBUNAIS, 
DENTRE OUTROS, POSSIBILITANDO O 
ACOMPANHAMENTO PELO MUNICIPIO, CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I
Nos termos do artigo 4º, inciso XXII da LF nº 10.520/02 e 
conforme ADJUDICAÇÃO da proposta em anexo aos autos, 
HOMOLOGO a licitação em epígrafe, conforme segue:

 Chefia do Executivo- Gabinete do Prefeito   
02-041220002.2.003-319011.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 29.400,00 
   
 Chefia do Executivo-Conselho Tutelar  
27-082430003.2.007-339036.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoal Física 100,00 
   
 Coord. Op. Departamento da Agricultura  
50-206050007.2.012-339036.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoal Física 5.000,00 
   
 Coord. Social-Departamento de Esportes  
192-278130036.2.017-449030.00 Material de Consumo 200,00 
   
 Coord. Social- Departamento de Assistência Social  
234-082430025.2.076-339030.00 Material de Consumo 10.000,00 
242-082440025.2059-335041.00 Contribuições-Recurso Estadual 10.000,00 
254-082440025.2.075-339036.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física-Rec. Federal 4.500,00 
   
 Excesso de Arrecadação 236,29 
 Superávit Financeiro-Rec. Estadual 71.806,33 
  Total 131.242,62 

 

PIRAPREV

Licitações
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EMPRESA: INFORMADOR FACIL LTDA EPP          
CNPJ Nº 05.222.197/0001-27
VALOR GOBAL 12 MESES: R$ 1.595,00
COND. DE PAGTO: O pagamento será mensal e efetuado no dia 
10 do mês subsequente ao da realização dos serviços, após a 
execução do serviço e apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pela Unidade Requisitante. 
       
Piracaia, 17 de maio de 2018              
Dr. Jose Silvino Cintra - Prefeito Municipal

EXTRATOS DE CONTRATOS:

CONTRATO Nº 150/2018 - PROCESSO Nº 582/2018 – PE Nº 
04/2018 - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PIRACAIA - 
CONTRATADA: INFORMADOR FACIL LTDA EPP     
(DECLARADA NÃO FINANCIADORA DE CAMPANHA 
ELEITORAL NO MUNICIPIO) - OBJETO: Contratação de 
empresa para serviços de captação, leitura e envio de recortes 
eletrônicos de diários oficiais para fins de acompanhamento dos 
atos oficiais disponibilizados nos orgão oficiais, tribunais, dentre 
outros, possibilitando o acompanhamento pelo Municipio, 
conforme termo de referencia -  VALOR : R$ 1.595,00 - 
VIGÊNCIA: 12 meses  - ASSINATURA: 18/05/2018

TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 - PRORROGAÇÃO

CONTRATO Nº 21/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 
- PROCESSO Nº 540/2017 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
PIRACAIA, CNPJ 45.279.627/0001-61 
CONTRATADO: LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS EIRELI EPP, CNPJ Nº 12.039.966/0001-11.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS 
POR POSTOS CREDENCIADOS, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA ANEXO- ASS: 02/05/2017. 
 
Aos 10 (dez) dias de maio de 2018, compareceram as partes 
abaixo qualificadas, sendo o MUNICIPIO DE PIRACAIA, neste 
ato representado por seu Prefeito Dr. José Silvino Cintra, 
brasileiro, casado, CPF nº 187.777.738-29, R.G. nº 28.816.741-7 
SSP/SP, residente na Alameda das Flores, nº 35, Boa Vista, em 
Piracaia/SP, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI EPP 
(DECLARADA NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA 
ELEITORAL DO MUNICÍPIO, CNPJ sob nº 12.039.966/0001-
11 ,  com sede na Rua Rui Barbosa n.º 449 – sala 03 , Município 
de Buri/SP CEP 18.290-000, representada pelo Senhor Marcelo 
de Oliveira Lima, RG  nº 33.988.143-4 ,  CPF  nº  310.580.618-
01,   para o fim de aditar as cláusulas do referido contrato, 
conforme segue:
CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO E 
RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS - O prazo de execução do 
objeto fica prorrogado por mais 12 (doze) meses.
As despesas decorrentes da execução deste termo correrão por 
conta das dotações consignadas no orçamento 2018 sob os nº 
404-38504-00028-08-243-0003-2-007-3.3.90.39.00.00; 405-
38504-00212-10-301-0032-2-047-3.3.90.39.00.00; 406-38504-
0095-15-452-0012-2-019-3.3.90.39.00.00; 407-38504-00136-12-
361-0016-2-033-3.3.90.39.00.00; 408-38504-0008-04-122-0002-
2-003-3.3.90.39.00.00; 409-38504-00084-26-122-0010-2-014-
3.3.90.39.00.00; 420-38504-0051-20-605-0007-2-012-
3.3.90.39.00.00; 421-38504-00084-26-122-0010-2-014-
3.3.90.39.00.00 e 422-38504-00246-08-244-0025-2-059-
3.3.90.39.00.00 - Valor Global R$: 805.931,48 (oitocentos e 

cinco mil e novecentos e trinta e um reais e quarenta e oitos 
centavos)
Ficam ratificadas na íntegra as demais cláusulas constantes do 
contrato original não atingidas pelo presente Termo de 
Aditamento.
E assim, por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de 
Aditamento, que será arquivado e registrado no departamento de 
administração da Prefeitura municipal, para que produza seus 
efeitos legais.
Dr. José Silvino Cintra - Prefeito Municipal 
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI 
EPP
Marcelo de Oliveira Lima, RG nº 33.988.143-4

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
DA CONCORRÊNCIA Nº 01/2016 – PROCESSO N° 014/2016 
– OBJETO RESUMIDO: CONCESSÃO REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO E RURAL DE PASSAGEIROS, NO 
MUNICÍPIO DE PIRACAIA, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA E ANEXOS.
 
Aos 17 dias do mês de maio de 2018, às 10:00 horas, no 
Departamento de Administração desta Prefeitura Municipal de 
Piracaia, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, presentes 
os membros: Fernando Henrique Alves Garcia Banhos, Renato do 
Amaral Pereira e Edu Rogener Maia da Silva, para sob a 
presidência do primeiro procederem a abertura das propostas das 
empresas habilitadas: GIRA SOL TRANSPORTES E TURISMO 
LTDA EPP, representante Clemencia Moura. Analisada a proposta 
a CPL decide classificar em primeiro lugar a proposta da empresa 
GIRA SOL TRANSPORTES E TURISMO LTDA EPP ao valor 
de 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais) mensais, 
correspondente e 25% (vinte e cinco por cento) mensal. Fica 
salvaguardado o prazo recursal de cinco dias úteis, contados da 
publicação desta Ata, para as proponentes exercerem o direito 
recursal previsto no Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93. Nada 
mais a constar, deu-se por encerrado a presente reunião, da qual 
foi lavrada a presente ATA.

ATO DA MESA Nº 15/2.018
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas com base no artigo 23, 
XIII do Regimento Interno,
RESOLVE:

Autorizar a contratação de empresa especializada em serviços de 
recepção para evento a ser realizado no dia 20 de abril de 2.018 
nos termos da Resolução 077/2.018. Conforme processo 
administrativo 50/2.018.

Câmara Municipal de Piracaia em, 13 de abril de 2.018.
Glauco Vinicius Ferreira Godoy
Presidente da Câmara Municipal de Piracaia
Alberto Luiz Leme Ferreira - 1º Secretário
Jozidite Batista de Araujo - 2ª Secretária

ATO DA MESA Nº 16/2018
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas com base no artigo 23, 
XIII do Regimento Interno,
RESOLVE:

Autorizar que seja efetuada a renovação do contrato com a 
empresa Webline Software Ltda EPP, para prestação de serviço 

“ATOS DO PODER LEGISLATIVO”
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EXPEDIENTE
 Imprensa Oficial do Município de Piracaia,

 Matriculado no CRCP da Comarca de Piracaia, 
sob n°629, à folha 12, do livro B.

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Centro
Fone: (11) 4036-2040 - Piracaia (SP)

CEP 12970-000

Prefeito Municipal: José Silvino Cintra
Jornalista Responsável: Bruno Roberti - Mtb: 0081684-SP

Expediente de Gabinete: Simone Salgado

prestação de serviço de fornecimento manutenção e suporte 
técnico de sistemas e aplicativos de informática para gestão do 
processo legislativo. Conforme processo administrativo nº 
68/2.016.

Câmara Municipal de Piracaia em, 17 de maio de 2.018.
Glauco Vinicius Ferreira Godoy
Presidente da Câmara Municipal de Piracaia
Alberto Luiz Leme Ferreira - 1º Secretário
Jozidite Batista de Araujo - 2ª Secretária

ATO DA MESA Nº 17/2018
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas com base no artigo 23, 
XIII do Regimento Interno,
RESOLVE:

Autorizar a contratação de empresa visando à aquisição de 
material de escritório. Conforme processo administrativo nº 
62/2.018.

Câmara Municipal de Piracaia em, 18 de maio de 2.018.
Glauco Vinicius Ferreira Godoy
Presidente da Câmara Municipal de Piracaia
Alberto Luiz Leme Ferreira - 1º Secretário
Jozidite Batista de Araujo - 2ª Secretária

ATO DA MESA Nº 18/2018
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas com base no artigo 23, 
XIII do Regimento Interno,
RESOLVE:

Autorizar a contratação de empresa visando à encadernação em 
capa dura com acabamento percalux dos documentos de 
exercícios anteriores para arquivamento. Conforme processo 
administrativo 63/2018.
  
Câmara Municipal de Piracaia em, 18 de maio de 2.018.
Glauco Vinicius Ferreira Godoy
Presidente da Câmara Municipal de Piracaia
Alberto Luiz Leme Ferreira - 1º Secretário
Jozidite Batista de Araujo - 2ª Secretária

ATO DA MESA Nº 19/2018
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas com base no artigo 23, 
XIII do Regimento Interno,
RESOLVE:

Autorizar a contratação de empresa para aquisição dos cartuchos 
de impressão das máquinas copiadoras da marca Brother. 
Conforme processo administrativo 64/2.018.
  
Câmara Municipal de Piracaia em, 18 de maio de 2.018.
Glauco Vinicius Ferreira Godoy
Presidente da Câmara Municipal de Piracaia
Alberto Luiz Leme Ferreira - 1º Secretário
Jozidite Batista de Araujo - 2ª Secretária

Resumo de Contrato

Contratante: Câmara Municipal de Piracaia
Contratado: Webline Software Ltda - EPP – CNPJ nº 
07.673.796/0001-92
Processo Administrativo: 68/2016
Objeto: Prestação de serviço de fornecimento manutenção e 

suporte técnico de sistemas e aplicativos de informática para 
gestão do processo legislativo. 
Valor: R$ 6.945,96 (seis mil novecentos e quarenta e cinco reais e 
noventa e seis centavos). Pelo período de 12 meses de prestação de 
serviços.
Vigência: 12 meses
Modalidade: Dispensa / Renovação Contratual

HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO nº 50/2.018

Objeto: “contratação de empresa para prestação de serviços de 
recepção”

Nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei nº. 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, HOMOLOGO a dispensa em epígrafe, 
conforme propostas anexas aos autos, ADJUDICO o objeto da 
presente à empresa:

Empresa:  

Jessica Leite Mollon Junho - Sajutá Buffet – CNPJ 
17.658.699/0001-84

Valor total estimado: R$ 1.000,00 (um mil reais)

Condições de Pagamento: à vista mediante apresentação de nota 
fiscal.

Validade da Proposta: 10 (dez dias).

Piracaia, 16 de abril de 2018.
Glauco Vinicius Ferreira Godoy
Presidente da Câmara Municipal de Piracaia
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